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Deliberação n.O~/CD/2007

o Decreto-Lei n.O 307/2007, de 31 de Agosto, veio estabelecer o novo regime jurídico das
farmácias de oficina.

Sem prejuízo das competências regulamentar:es do INFARMED-AutoridadeNacional do

Medicamento e Produtos de Saúde, I.P. (INFARMED,I.P.), previstas, designada mente, no

Decreto-Lei n.O 269/2007, de 26 de Julho, áquele diploma atribui ao mesmo Instituto a

competência específica para regulamentar algumas das matérias nele estabelecidas.

De entre as referidas matérias, contam-se as áreas mínimas das farmácias e suas divisões e

os requisitos de funcionamento dos postos farmacêuticos móveis, previstos no n.o 3 do

artigo 29.° e no n.o 5 artigo 44.° do citado Decreto-Lei n.o 307/2007, de 31 de Agosto, que

devem ser definidas através de regulamento a publicar no Diárioda República.

Importa, pois, proceder à referida regulamentaçã.o.

Assim, ao abrigo do n.O 3 do artigo 29.° e do n.o.5 artigo 44.° do Decreto-Lei n.o 307/2007,

de 31 de Agosto, bem como do n.O 6 do artigo 16.° do Decreto-Lei n.o 269/2007, de 26 de

Julho, o Conselho Directivo do INFARMED,I.P., delibera o seguinte:

1 - As áreas mínimas das farmácias e suas divisões são as que constam do Anexo I à

presente Deliberação,que dela faz parte integrante.

2 - Os requisitos de funcionamento dos postos farmacêuticos móveis são os que constam do

Anexo 11à presente Deliberação, que dela faz parte integrante.

3 - A presente Deliberação entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação em Diárioda

República, e é apenas aplicável a pedidos de instalação de nova farmácia ou de transferência

formulados ao abrigo da Portaria n.o 1430/2007, de 2 de Novembro, ou a pedidos de

abertura de postos farmacêuticos móveis apresentados no INFARMED,I.P., após a sua

entrada em vigor. .
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I P ESENTE A SESSAO OJ .
I C.O DE i1 ~ . )j() Ú (2<)C\ ~4 - Publique-se no Diário da República.

Lisboa, 2 8 NOV.2007
! O Presidente
I
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O Conselho Directivo

O Vice-PresirJente

A Vice-Í"r0sidente

O Vogal
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